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11}ieferenc1;:ii Co11v·ênio o ssir1::: do entx~e s SecretctI'ia 

do :~st2do chi JEducação o a Frefei tnn: l.'iunicip2l 
de S~cnta Luzia". 

• ,,A -- . . ' ' ,. t L . d t . .ls v~::ra:.:~ra i1lü_11ic211D~ o.e i.Jr: n· :.;, 11z.1n eci-·o a e eu st::.111c1ono a 

seguinte Lei: 

Ar'tigo lº - Fico referond:êdo por força dest::i Lei, o Gonv~:'
nio ~ssi11:~ào entre o. Secretaria de Este.do da Zducaç8o e u ?refei -

tura füunicjl)'3l de Sn:ita Luzia, que tera :por objeto ::i.sse.,_~ur2r a con

tin11id.'2.de a~s é1ÇÕes q_llE! vêm se11do desenvolvidas co11j 1J.r1tame11te en

tre Uniã i, 3stndo e Iv=ur11cÍp10, com vist:J s ~ melt1ori8 qrtui1ti t:::1ti-v-a 
,_:: q11alitati'"'vz~ c1o 211sir10 do lº grau na x·cde T:Tunici:pt~l, mediante u - / -impl::intaç'ó\O e ou imple3ment::içao de uma udeg_uada infra-estruturai 

t , · a··~". d'· - f ·~ t' l ecnico-a n11n1sur::ii:;1v2 e pe sg·ogicn na J:Jre eivur·u, corllpa·ive com 
ss diretrizes estadm;.is, fundament''1dos nos princípios da Lei Fede

r2l n. 5.692/71º 

J\rtigo 29 - O convênio em unexo colebr:.ido em 19/0tf/77 pass<:1 
~\ intogrnr 2 presente Lei p:'.rn todos os fins de direito • 

.iirtigo 3º - ::Esta Lei en-trcrQ cm vigor na dat::i de sun publi-- . ' - , . cc.ç:::o, 1."G-v~og;::c1us us d1spos1çoes em contrc-~rioo 

i'i'~ndo, :portc:nto, a g_uüm o conhecimento e :1 execuç2o dn 1 

-r11"'t.~se11to Le·i p;;1"ter1cer, que n c11Inpi-·c. e 8. fa.ç2 cun1:pr·ii .... t2.0 ir1t,ai1"a-

rr10nte corno i1el;:;; se contéD.o 
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